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ANEXO 
 

PROFILAXIA DA RAIVA E OUTRAS ZOONOSES - VACINAÇÃO ANTI - RÁBICA 

E IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA 
   

CALENDÁRIO DO SERVIÇO OFICIAL 
 
           É nomeado Responsável pelo Serviço Oficial de Vacinação Anti-Rábica e de 
Identificação Electrónica, na área do Concelho GOUVEIA, o Médico Veterinário 
António José Dias Vicente     
 
I  - PERÍODO NORMAL DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICA (MEDIANTE COBRANÇA DA TAXA 

N) E DE IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA (TAXA ÚNICA) 
CONCENTRAÇÕES 

 
FREGUESIAS LUGARES LOCAL DIA MÊS HORA 
Arcozelo Serra Todos Habitual 23 Junho 8.30 

Ribamondego Todos Habitual 23 Junho 9.45 

V.Franca Serra Todos Habitual 23 Junho 10.45 

V.Cortês Serra Todos Habitual 23 Junho 12.00 

Lagarinhos Todos Habitual 23 Junho 13.30 

V.Nova Tazem Todos Habitual 23 Junho 14.45 

Tazem Todos Habitual 23 Junho 15.45 

P. Rainha Todos Habitual 23 Junho 16.15 

Cativelos Todos Habitual 23 Junho 16.45 

Rio Torto Todos Habitual 24 Junho 8.30 

Vinhó Todos Habitual 24 Junho 9.30 

Moimenta Serra Todos Habitual 24 Junho 10.45 

Paços Serra Todos Habitual 24 Junho 11.30 

Mangualde Serra Todos Habitual 24 Junho 12.15 

Aldeias Todos Habitual 24 Junho 12.45 

Gouveia Todos Habitual 24 Junho 14.00 

S. Paio Todos Habitual 24 Junho 14.30 

Nespereira Todos Habitual 24 Junho 15.45 

Nabais Todos Habitual 26 Junho 8.30 

Nabaínhos Todos Habitual 26 Junho 9.15 

Melo Todos Habitual 26 Junho 10.00 

Folgosinho Todos Habitual 26 Junho 10.30 

Freixo Serra Todos Habitual 26 Junho 11.45 

Figueiró Serra Todos Habitual 26 Junho 12.15 

 

Os caninos que, por qualquer motivo justificado não sejam apresentados 
nos locais de concentração acima indicados podem ser ainda vacinados mediante 
a cobrança da taxa N e identificados electronicamente mediante a cobrança da 
taxa única. 
            Para além dos prazos acima indicados a vacinação poderá ser efectuada 
nos locais, dias e horas abaixo indicadas, mediante a cobrança da TAXA E para os 
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caninos retardatários ou pela TAXA N para os que em qualquer época atinjam os 
três meses de idade ou tenham ficado isentos temporariamente. 
Serviços Veterinários do Município de Gouveia – Mercado Municipal  

Gouveia 18,  Maio de 2009 
 
 

O Director de Serviços Veterinários da Região                         


